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LEI MUNICIPAL Nº 726, de 17 de outubro de 2013. 

 

 
Oficializa o Dia da Padroeira de São 
Félix do Araguaia – NOSSA SENHORA 
DE ASSUNÇÃO. 

 

O Prefeito Municipal de São Félix do Araguaia, Estado de Mato Grosso, 

no uso de suas atribuições legais e conferidas pela Lei Orgânica do 

Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 

seguinte Lei. 

Art. 1º Fica oficializado, no âmbito do Município de São Félix do 

Araguaia – MT, o “Dia da Padroeira do Município – Nossa Senhora de 

Assunção”, a ser comemorado, anualmente no dia 15 de agosto. 

Art. 2º A efemeridade, objeto da presente Lei, constará do calendário 

Oficial de Eventos da Cidade de São Félix do Araguaia. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

São Félix do Araguaia – MT, 17 de outubro de 2013. 

 


